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AUTORIZA CONTRATAÇÃOE PRORROGAÇÃODE

CONTRATODE PROFESSORES, POR NECESSIDADE

TEMPORÁRIA'DE EXCEPCLONALINTERESSE

PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇOSABER, que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgoa seguinte Lei:

Art.1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar 02(dois)Professores e prorrogar o

Contrato de 01 (um) Professor, por necessidade temporáriade excepcional Interesse público,

conforme segue:

- Contrato de 01 (um) Professor, Área2 - EducaçãoArtística,para a Escola Municipal

de Ensino Fundamental Santos Reis, carga horária de 20 horas semanais, periodo de

120 (cento e vinte) dias, em substituiçãoa Professora em gozo de Licença

Maternidade;

- Contrato de 01 (um)Professor, Área 1, para a Escola Municipalde Ensino Fundamental

Santos Dumont, carga horária de 20 horas semanais, periodode 26 de agosto de 2003

a 23 de dezembro de 2003, em substituição a Professora remanejada para a Escola

Municipal de Ensino Infantil Paraiso da Criança, em virtude da ampliaçãode

atendimento à EducaçãoInfantil,em decorrência do acréscimo de alunos matriculados.

- Prorrogaçãode Contrato de 01(um) Professor, Área 2 - Educação Artística, para a

Escola Municipalde Ensino Fundamental Olavo Bilac, carga horária de 20 horas

semanais, periodo de 90(noventa)dias,Contrato autorizado pela Le¡1.486/2003.

Art. 2°- Os Contratos autorizados pelo Art.1° serão de Natureza Administrativa em conformidade

com o Art. 250 da Lei Complementarn.° 002/2002.

Art. 3°- As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da seguinte dotação

orçamentáriado Exercicio de 2003:
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06 - SECRETARIADA EDUCAÇÃOE CULTURA

2.049 - Manutençãodo Ensino Fundamental

3.1.90.16.01.00.00 - Substituições
Recurso 0030 - FUNDEF

3.1 .90.13.02.02.00 - INSS - Professores em Efetivo Exercicio Magistério

Recurso 0030 - FUNDEF

PROJETO DE LEI - Fl. 2

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 08 de agosto de 2003; 145° da Colonização e 44° da

Emancipação.
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Registre-see publique-se.
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ESTADO oo RIO ORANDEDO SUL

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE AGUDO

DECLARAÇÃON“ 0005/2003

DECLARAÇÃODE ORDENADOR DE DESPESA

EU, MAURO AFONSO RADDATZ, Secretário Municipal de Educação e

Cultura, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às deienninações do inciso

ll do art. ló da Lei Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador_ de Despesa, e à

vista da estimativa. do Impacto Orçamentário-Financeiro11° 0005/2003, datado de 07 de

Agsto de 2003, e o Projeto de Lei que autoriza a abemvira de crédito especial DECLARO

existir recursos para realizar a CONTRATAÇÃODE TRES PROFESSORES ,
estando

adequada à Lei 1465/2002 (Lei OrçamentáriaAnual) e compatível'com a Lei de Diretrizes

Orçamentáriase o Plano Plurianual.

AGUDO, 07 DE AGOSTO DE 2003:

\

;MA/Mk \
UR NSO RADDATZ

ser. etário EducaçãWI' o

\\~

\\

.pm-



ESTADO DOÉloGJRANDEDO SUL
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DECLARAÇÃO N“ 0005/2003

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO

Meta a ser atingida: ALOC AR RECURSOS' PARA A CONTRATAÇÃODE

SERVIDORES.

Objetivo da meta: ALOCAR RECURSOS PARA A CONTRATAÇÃO DE TRES

PROFESSORES. .

EMEF OLAVO BILAC ~ UM PROFESSOR ~ 90 DIAS - 20 HORAS

EMEF SANTOS REIS ~ UM PROFESSOR v 120 DIAS ~ 20 HORAS

EMEF SANTOS DUMONT - UM PROFESSOR à 120 DIAS v 20 HORAS

SALARIO 13 SAL

o BILAC 534,10 48,68

s REI-S ¡584,10 48,68
_ r.54,91 90,43

s DUMONT 1584,10 48,68 16491 90,48 132,88 j
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Secretário da Administração Chefe dêíécursos Humanos



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUN|C|PAL DE AGUDO

DECLARAÇÃON“ 0005/2003

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Meta a ser atingida: ALOCAR RECURSOS PARA A CONTRATAÇÃODE

SERVIDORES .

Objetivo da meta: ALOCAR RECURSOS PARA A CONTRATAÇÃODE TRES

PROFESSORES_

ESTIMATIVA DE GASTOS COM A FOLHA

Discriminativo 2003 2004 2005 l

EM EF OLAVO BILAC 2.820,00 0,00 0,00 0

EM EF SANTOS REIS 3.760,00 0,00 0,00 J

lEM EF SANTO DUMONT 2314,00
A_

0,00 0,00 j

gT O T A L 0.304,00 0,00 0,00 J

ESTIMATIVA DE GASTOS COM ENCARGOSPATRONAL - INSS _

Discriminativo 2003 2004 2005 a
'

EM EF OLAVO BILAC 400,00 0,00 0,00

EM EF SANTOS REIS 531 ,00 0,00 0,00 j
EM EF SANTO DUMONT 543 ,00 0,00 7

0,00 J

LTO T A L 1,474 ,00 0,00 0,00 3

ORIGEM DOS RECURSOS

l;DOTAÇÃORECURSO 2003 2004 2005 1
06 o 2,049 ~ 3190100100 *0030 *9.394,00* 0,00 0,00

06 - 2.049 - 3190130202 0030 1.474,00 0,00 0,00

TOTAL 10.868,00 3
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ESTADO DO .GRANDEDO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

CONCLUSÃO

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

Í X I Atenda ao inciso I do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2002.

IM PACTO FINANCEIRO

XJ Atenda ao inciso I do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2002

AGUDO, 07 DE AGOSTO DE 200.“-
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ESTADO DO RIOGRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

MENSAGEM

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Ao cumprimentarmos Vossas Excelências, encaminhamos para

trâmite,em regime de urgência,o Projeto de Lei que AUTORIZA CONTRATAÇÃOE

PRORROGAÇÃODE CONTRATO DE PROFESSORES, POR NECESSIDADE

TEMPORÁRIADE EXCEPCiONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,que autoriza o Executivo Municipal a proceder a contrataçãode 02

(dois)Professores e prorrogar o Contrato de Trabalho de 01(um)Professor, sendo:

- Contrato de 01 (um) Professor, para atuar na Escola Municipal

de Ensino Fundamental Santos Reis, carga horáriade 20 horas semanais, peloperíodode

120 (cento e vinte) dias, em substituiçãoa Professora em gozo de LicençaMaternidade;

- Contrato de 01 (um)Professor, para atuar na Escola Municipalde

Ensino Fundamental Santos Dumont, carga horária de 20 horas semanais, pelo periodo de

26 de agosto de 2003 a 23 de dezembro de 2003, em substituiçãoa Professora

remanejada para a Escola Municipal de Ensino Infantil Paraiso da Criança,em virtude da

ampliaçãode atendimento à EducaçãoInfantil, em decorrência do acréscimo de alunos

matriculados.
- Prorrogaçãode Contrato de 01(um) Professor, para atuar na

Escola Municipalde Ensino Fundamental Olavo Bilac, carga horária de 20 horas

semanais, pelo períodode 90(noventa)dias,Contrato autorizado pela Lei 1.486/2003, em

substituição a Professora que pediu exoneração, sendo que foi realizado Concurso Público

para a disciplina de EducaçãoArtística, para futura nomeação.

Acostado ao Projeto de Lei, enviamos cálcqu do Impacto

Orçamentário-Financeirodecorrente do mesmo.

Na certeza de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores

para aprovaçãodo presente Projeto,colhemos o ensejo para reiterar protestosde elevada

estima e consideração.

LAUR/óREINOLDO É TZ

Prefeito Municipal


